
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do

Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),

publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Foi detetada uma fuga na porta de montante da eclusa de Crestuma, não garantindo a segurança nas operações

de eclusagem.

Serão encetadas as respetivas ações e trabalhos na resolução do problema, impossibilitando a continuação das

operações.

Atendendo à previsão dos respetivos trabalhos, tal situação manter-se-á até ao final do dia 01 de junho.

Qualquer alteração assim como a normalização das respetivas operações, será publicado através do respetivo

aviso à navegação, de acordo com o REUVND, alínea f), ponto 1 do artigo 34.º.

As operações planeadas para o período mencionado, na referida eclusa, serão canceladas devendo ser

reagendadas nas respetivas escalas de navegação.

Alguma questão poderá sempre ser contatado o Centro de Controlo da Navegação RISDouro, através do contato

254320020/022 e/ou suporte.ris@apdl.pt

031/2021

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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